
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE

PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 45/2024/PRES

Designa  servidores  para  compor  a  Comissão
Permanente  de  Avaliação  Documental  –  CPAD,  no
âmbito do TRE/RN.

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE

DO NORTE, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 20 . incisos XIX e XXIII, do

Regimento Interno,

Considerando os termos da Resolução TRE/RN n.º 22, de 30 de novembro 2016, alterada pelas

Resoluções TRE/RN nºs 54/2021 e 01/2024, a qual dispõe sobre as diretrizes para implementação do

Programa de Gestão Documental no âmbito da Justiça Eleitoral do Rio Grande do Norte;

CONSIDERANDO as informações constantes nos autos do SEI nº 1254/2024;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo, tendo como suplentes seus respectivos substitutos, para comporem

a Comissão Permanente de Avaliação Documental do TRE/RN:

I – Juiz Dr. João Henrique Bressan de Souza;

II – Letícia Moura de Andrade;

III – José Eduardo Raquel dos Santos;

IV – Osmar Fernandes de Oliveira Júnior;

V – Carlos José Tavares da Silva;

VI – Maria Betânia Medeiros de Andrade

VII - Ana Paula Vasconcelos Amaral e Silva Araújo;

VIII – Bonieck Batista Gomes.

Art. 2º Designar a servidora Letícia Moura de Andrade (CGI/SJ), como Coordenadora da Comissão

Permanente de Avaliação Documental – CPAD.
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se a Portaria nº 174/2023 – GP.

Desembargador Cornélio Alves

Presidente
(*) Republicada por incorreção

Documento assinado eletronicamente por Cornélio Alves de Azevedo Neto,
Membro Presidência, em 27/02/2024, às 15:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-rn.jus.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&
id_orgao_acesso_externo=0&cv=0011187&crc=CFC94910 informando, caso não
preenchido, o código verificador 0011187 e o código CRC CFC94910.
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